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RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 
 
 

1. CONSECUÇÃO DO OBJETO 
 
 Apresentamos o Relatório de Cumprimento do Objeto do projeto “Formação, Treinamento e Competição para 
Atletas de Esportes Olímpicos”, elaborado pelo Departamento de Lei de Incentivo ao Esporte – em conjunto com o 
Depto de Esportes do E. C. Pinheiros. 

 
Nele, mostramos os resultados das ações desenvolvidas no período de outubro de 2010 a outubro de 2012, 

visando prestar contas ao Ministério do Esporte sobre o trabalho realizado. Convém ressaltar que a Prestação de Contas 
Parcial, relativa ao período de outubro/2010 a dezembro/2010 já foi entregue e protocolada conforme ofício DI 
041/2011. 
   

Esperamos, com isso, reiterar a seriedade e transparência que utilizamos na gestão e controle dos recursos 
incentivados, bem como continuar merecendo o respeito, seja por parte dos nossos associados, pela sociedade em geral 
e pelo Ministério do Esporte. 
 

Por fim, agradecer a confiança em nosso trabalho. Tal credibilidade é fruto dos 112 anos de histórias e 
conquistas de um Clube reconhecido como o maior formador de Atletas do Brasil. 
 
 

a) OBJETIVO 
 
De acordo com o Artigo 2º da Lei 11.438/2006 e do Decreto 6.180/2007, o objetivo deste projeto, era:  
“Dotar os atletas nele locados, na faixa etária de 14 a 20 anos incompletos, destas 15 modalidades olímpicas, de toda 
infraestrutura técnica e física necessária de modo que possam se aperfeiçoar na prática do desporto por eles definidos, 
atingindo índices ótimos de aproveitamento”. 
 

 
 

COMENTÁRIOS: 
Embora o projeto “Preparação de atletas para os Jogos Pan-americanos de 2011 e os Jogos Olímpicos de 2012” tenha 
sido aprovado no final de 2009, encontramos dificuldade na captação dos recursos. Desta forma, o início da execução 
ocorreu somente após assinatura do Termo de Compromisso, datado de 01/10/10. Assim sendo, o cronograma inicial 
foi reformulado para atender o plano de trabalho ajustado. 
 
Para o desenvolvimento do esporte, conforme comprova o material da clipagem, a repercussão foi acima da média. 
Diversas reportagens na TV foram transmitidas em canais esportivos (TV aberta e a cabo) e muitos sites e blogs 
esportivos citaram o E. C. Pinheiros como importantíssima para a manutenção/elevação do nível técnico das 
modalidades esportivas dentro do país. 
 
Após execução de todas as ações, apresentamos o quadro final de atletas atendidos, conforme relação abaixo: 
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b) METAS QUALITATIVAS 
Sendo um projeto que visa à formação e o aprimoramento desportivo, de 670 atletas, abrangendo 15 modalidades 
olímpicas na faixa etária de 14 a 20 anos incompletos, as metas a serem balizadas, dependerão dos resultados a serem 
obtidos por estes atletas nas competições a serem estabelecidas pelas Federações e Confederações de cada 
modalidade. Para balizamento destes eventos está em anexo o calendário de competições de cada modalidade para 
2010 e 2011, sendo que para as entidades que ainda não tem previsto o calendário para os próximos anos, anexamos o 
calendário de 2009 que deverá se repetir em 2010 e em 2011. O trabalho completo, a ser realizado se estenderá por 
diversos anos, sempre acompanhando a evolução dos atletas, entretanto, este projeto para atender as exigências da 
Lei, está sendo prevista sua realização conforme agora apresentado dimensionado em termos de previsão orçamentária 
e captação de recursos, para dois anos. Além da verificação periódica da evolução físico-motora serão efetuadas 
avaliações de desenvolvimento e desempenho competitivo, complementadas pelas avaliações médicas, psicológicas e 
nutricionais. Estes atletas estarão presentes em competições regulares correspondente à faixa etária de cada um, 
constantes dos calendários das Federações Paulistas, das Confederações Brasileiras e, ainda, de competições 
Internacionais. 
 
Resultados: 
Conforme documentação anexada na Prestação de Contas Final (clipagem e relatórios), podemos considerar que a meta 
foi atingida, visto que os atletas diretamente beneficiados participaram das competições organizadas pelas entidades de 
administração do desporto, nas modalidades previstas no plano de trabalho. 
 

c) METAS QUANTITATIVAS 
Sendo um projeto que visa à formação e o aprimoramento desportivo, de 670 atletas, abrangendo 15 modalidades 
olímpicas na faixa etária de 14 a 20 anos incompletos, as metas a serem balizadas, dependerão das atividades e 
competições a serem estabelecidas pelas Federações e Confederações de cada modalidade. Deverão se balizados de 
forma quantitativa o número de praticantes de cada esporte envolvido no projeto visando a se obter o máximo de 
atletas com evolução de aproveitamento físico / técnico. 
 
Resultados: 
Conforme documentação anexada na Prestação de Contas Final (clipagem e relatórios), podemos considerar que a meta 
foi atingida, visto que os atletas diretamente beneficiados participaram das competições organizadas pelas entidades de 
administração do desporto, nas modalidades previstas no plano de trabalho. 
 
 

2. COMPROVANTE DE EXECUÇÃO 
(Comentar fotos, reportagens, publicações e outras formas de divulgação e registro de execução do projeto, encaminhados conforme item X do 
artigo 51 da portaria 120/09) 

 
Obs.: Verificar material da clipagem, conforme consta no processo de prestação de contas. 
 
 
 

3. EXECUÇÃO FINANCEIRA 
(Comentar as diferenças mais significativas entre os valores orçados e os realizados, justificando-os se for o caso; justificar a escolha das ações para 
uso dos rendimentos das aplicações; informar saldo de recursos não utilizados) 

 
Em função da prorrogação do prazo de execução, todas as despesas foram proporcionalmente ampliadas. 
 
Nas ações de transporte hospedagem, em função da mudança do calendário da competição e das equipes participantes, 
alguns locais de jogos foram alterados, porém, sem comprometer a estrutura do projeto. 
 
Os rendimentos de aplicação foram utilizados para pagamento das ações de viagens e hospedagens (atividade-fim). 
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O saldo dos recursos não utilizados (R$ 2.846,89) foi recolhido à União mediante GRU, bem como solicitado o 
encerramento das contas bancárias do projeto em questão. A diferença de R 2,89 está relacionada aos 
arredondamentos dos encargos trabalhistas nos meses de janeiro a outubro/2011. 
 
A planilha de execução financeira segue em anexo, bem como os demais documentos comprobatórios. 
 
 

4. PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS 
(Comentar dificuldades encontradas em cada etapa do projeto – elaboração, aprovação, captação de recursos, execução, prestação de contas 
parcial, problemas ocorridos e sugestões de melhorias) 

 
Uma das maiores dificuldades encontradas neste tipo de projeto diz respeito à demora das entidades 
(Federação/Confederação) na divulgação dos calendários de competições. 
 
Desta forma, como parâmetro, nos baseamos no calendário do ano anterior. Porém, algumas equipes e cidades acabam 
sendo modificadas, alterando a programação das despesas de viagens e hospedagens. 

 
 
5. CONCLUSÃO 
(Comentários finais) 

 
Acreditamos que este projeto contribuiu para o desenvolvimento de 15 modalidades olímpicas e 3 paralímpicas 
(conforme descritas na relação inicial) no cenário nacional, visto a quantidade de reportagens nos meios de 
comunicação – instrumento fundamental para a massificação do esporte e consequente aumento no número de 
praticantes.  
 
Agradecemos, mais uma vez, a confiança por parte do Ministério do Esporte e da Comissão Técnica da Lei de Incentivo 
ao Esporte ao aprovar este projeto, bem como aos parceiros que acreditaram na história e na seriedade do trabalho 
esportivo realizado pelo Esporte Clube Pinheiros ao longo desses 113 anos. 
 
Esperamos que o próximo projeto seja tão ou mais vitorioso quanto este que se encerra. E que, novamente, possamos 
contar com a confiança e parceria de todos. 
 

São Paulo, 08 de novembro de 2021. 


